
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 16038/2025-77

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 387/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Rose Guerreira

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, retente à
solicitação de providências para a construção de rampas de acessibilidade para travessia de pedestres, a
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana informa que a demanda já é de seu conhecimento e foi
devidamente tratada em momentos anteriores. O local e o objeto da obra foram previamente analisados e
incluídos em um Processo Licitatório específico.

 
Apesar dos esforços empreendidos na fase de planejamento e concorrência, o Processo

Licitatório resultou em desinteresse por parte das empresas do mercado, conforme documentos que podem
ser acessados por meio do link https://www.jaguariuna.sp.gov.br/portais/licitacoes/?p=41726. Esta situação
impediu, na época, a contratação e o início imediato da execução da obra.

 
Com relação ao presente exercício financeiro (2025), esclarecemos que a Secretaria de

Mobilidade Urbana não possui dotação orçamentária (créditos) disponível e alocada especificamente para a
reabertura de um novo processo licitatório e a execução desta obra em particular. Todavia, comprometida
com a concretização desta importante benfeitoria para o município, a Secretaria estabeleceu o seguinte
plano de ação para o próximo ano:

 
- atualização e revisão de valores, visando maior atratividade para futuras concorrências; e
 
- busca por financiamento: será solicitada a inclusão da verba necessária na Lei

Orçamentária Anual (LOA) de 2026 e, prioritariamente, dar-se-á início aos trâmites para a captação de
recursos externos por meio de Convênios junto aos Governos Estadual ou Federal.

 
Desta forma, a Secretaria de Mobilidade Urbana reitera seu empenho em garantir a execução

do objeto no ano de 2026.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 28/10/2025, às 14:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0551506 e o
código CRC 10EDD07E.

Referência: Processo nº 3524709.420.00016038/2025-77 SEI nº 0551506
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